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PORTARIA Nº  1775/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE convocar a Excelentíssima Senhora Desembargadora VERA LÚCIA CORREIA LIMA, membro deste egrégio 
Tribunal de Justiça, atualmente a terceira integrante mais antiga na classe de origem do Ministério Público, tendo em vista 
seu retorno de férias, nos termos do CPA nº 8507876-77.2014.8.06.0000, para substituir, no Órgão Especial, na seção de 
antiguidade, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, a partir da presente data, em virtude 
do afastamento dessa magistrada no período compreendido entre o dia 1º de julho de 2014 até cinco dias após a realização do 
primeiro turno das eleições de 2014, ou, na hipótese de ocorrer segundo turno, até o quinquídio subsequente, nos termos do § 
10 do artigo 6º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tornando sem efeito a Portaria nº 1515, de 7 
de julho de 2014, que convocou o Excelentíssimo Senhor Desembargador Paulo Francisco Banhos Ponte para compor o Órgão 
Especial como membro substituto.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE   CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 20 de agosto de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES DE BRÍGIDO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº  1774/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 169 e seus parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar alternadamente, na Entrância final,  tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu pelo critério de Merecimento, a vaga abaixo relacionada, em face da aposentadoria do Dr. Manoel de Jesus da Silva 
Rosa, publicada no DJ de 12 de agosto de 2014.

VARA/UNIDADE DE FORTALEZA CRITÉRIO
8ª VARA CÍVEL ANTIGUIDADE

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 de agosto de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº  1777/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 21/2014, de 14 de agosto de 2014, e com base 
na Resolução nº 02, de 22 de novembro de 2013, publicada no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2013,e obedecendo à 
sistemática  estampada na Resolução nº 4/2007, de 15 de março de 2007, do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE designar o Dr. ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Delitos de Tráfico 
de Drogas da Comarca de Fortaleza, para exercer as funções de Juiz de Direito Integrante da Turma Recursal do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 7º, da Resolução nº 02/2013, deste Tribunal.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de agosto de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


